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PENSÃO POR MORTE 
 

SÚMULA STJ Nº 416 
 

É DEVIDA A PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES DO SEGURADO QUE, APESAR 
DE TER PERDIDO ESSA QUALIDADE, PREENCHEU OS REQUISITOS LEGAIS PARA A 
OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ATÉ A DATA DO SEU ÓBITO. 
 
(VER: PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA) 
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